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Despacho (extracto) n.o 2905/2006 (2.a série). — Por despacho
do vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura de 24 de
Janeiro de 2006, no uso de competência delegada:

Dr. Adelino da Silva Salvado, juiz desembargador do Tribunal da
Relação de Lisboa — desligado do serviço para efeitos de aposen-
tação/jubilação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

25 de Janeiro de 2006. — O Juiz-Secretário, Paulo Guerra.

Despacho (extracto) n.o 2906/2006 (2.a série). — Por despacho
do vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura de 12 de
Janeiro de 2006, no uso de competência delegada:

Dr. Sebastião José Coutinho Póvoas, juiz conselheiro, servindo, em
comissão de serviço, na Missão Permanente de Portugal junto das
Nações Unidas, em Nova Iorque — colocado no Supremo Tribunal
de Justiça, com efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 2006. (Não
está sujeito a nova posse.)

26 de Janeiro de 2006. — O Juiz-Secretário, Paulo Guerra.

SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Aviso n.o 1427/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
no artigo 77.o do Estatuto dos Funcionários de Justiça, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 343/99, de 26 de Agosto, e do artigo 95.o do Decre-
to-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que foi afixada
a lista de antiguidade dos funcionários das carreiras do regime geral
do quadro de pessoal do Supremo Tribunal Administrativo reportada
a 31 de Dezembro de 2005.

2 — A referida lista encontra-se afixada para consulta na portaria
do Supremo Tribunal Administrativo, sito na Rua de São Pedro de
Alcântara, 73, em Lisboa.

3 — Nos termos do artigo 78.o do Estatuto dos Funcionários de
Justiça e do artigo 96.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
o prazo de reclamação da lista é de 30 dias consecutivos contados
da data da publicação do presente aviso.

4 — A reclamação da lista é dirigida ao administrador do Supremo
Tribunal Administrativo.

25 de Janeiro de 2006. — O Administrador, Rogério Paulo Martins
Pereira.

Despacho n.o 2907/2006 (2.a série). — No dia 1 de Fevereiro
próximo tomará posse o novo vice-presidente deste Supremo Tribunal,
eleito pela Secção de Contencioso Tributário e, consequentemente,
cessará o exercício das funções do actual titular do cargo, cessando
igualmente funções a respectiva secretária pessoal, licenciada Ana
Maria Pacheco Monteiro Ludovico Pinto de Barros, a quem me apraz
exarar público testemunho de louvor e reconhecimento pelas suas
excelentes qualidades humanas, bem como pela dedicação, lealdade
e disponibilidade sempre manifestadas ao longo do exercício das suas
funções.

27 de Janeiro de 2006. — O Presidente, Manuel Fernando dos San-
tos Serra.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Despacho (extracto) n.o 2908/2006 (2.a série):

Licenciado José Joaquim Fernandes, procurador-geral-adjunto na
sede do distrito judicial do Porto — desligado do serviço para efeitos
de aposentação/jubilação.

25 de Janeiro de 2006. — O Secretário da Procuradoria-Geral da
República, Carlos José de Sousa Mendes.

COMISSÃO NACIONAL DE PROTECÇÃO DE DADOS

Aviso n.o 1428/2006 (2.a série). — A Comissão Nacional de Pro-
tecção de Dados pretende recrutar, em regime de requisição, dois
assistentes administrativos.

O prazo de requisição obedece ao disposto no n.o 4 do artigo 30.o
da Lei n.o 43/2004, de 18 de Agosto.

Os interessados devem enviar os respectivos curricula para apre-
ciação no prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação deste
aviso, dirigidos à Comissão Nacional de Protecção de Dados, Rua
de São Bento, 148, 3.o, 1200-821 Lisboa, entregues pessoalmente ou
remetidos por correio, com aviso de recepção.

20 de Janeiro de 2006. — O Presidente, Luís Lingnau da Silveira.

UNIVERSIDADE ABERTA

Reitoria

Aviso n.o 1429/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho
reitoral de 17 de Outubro de 2005, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral com
vista ao preenchimento de dois lugares na categoria de técnico superior
principal da carreira de realizador, de dotação global, do quadro de
pessoal não docente da Universidade Aberta.

2 — Bolsa de emprego público — o presente aviso será inscrito
(registado) na bolsa de emprego público (BEP) no prazo de dois dias
úteis após a publicação no Diário da República, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

3 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

4 — Validade do concurso — o concurso visa exclusivamente o
preenchimento das vagas acima mencionadas, caducando com o seu
preenchimento.

5 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 269/89, de 18 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-

to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;

Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril;
Despacho n.o 12 646/2005, de 17 de Maio.

6 — Conteúdo funcional — aos lugares a preencher correspondem
as seguintes funções: dirigir toda a equipa de colheitas, registo e tra-
tamento de imagem e som, produção e montagem de documentos
mediatizados. Traduzir em linguagem áudio e vídeo os objectivos e
conteúdos formulados pelos autores, em termos de adequação cien-
tífica e pedagógica.

7 — Remuneração, condições de trabalho e regalias sociais —
a remuneração a auferir será a resultante da aplicação do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação complementar, nomea-
damente o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, sendo
as condições de trabalho e as demais regalias sociais as genericamente
vigentes para os funcionários da Administração Pública.

8 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se nas instalações
da Universidade Aberta, em Lisboa.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Requisitos gerais — poderão candidatar-se os funcionários

que até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas
reúnam os requisitos previstos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

9.2 — Requisitos especiais — ser técnico superior de 1.a classe da
carreira de realizador com, pelo menos, três anos na respectiva cate-
goria classificados de Bom, de acordo com o disposto na alínea c)
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 269/89, de 18 de Agosto.

9.2.1 — A falta de classificação de serviço, em número de anos
igual ao do tempo de serviço exigido como condição especial de can-
didatura, poderá ser suprida por adequada ponderação do currículo
profissional do candidato, devendo o mesmo requerer ao júri do con-
curso, no momento da apresentação da candidatura, a adequada pon-
deração do currículo profissional relativamente ao período que não
foi objecto de avaliação.
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10 — Métodos de selecção — serão utilizados os seguintes métodos
de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

10.1 — Avaliação curricular (AC) — visa avaliar as aptidões pro-
fissionais dos candidatos, desde que devidamente comprovadas, com
base na análise do respectivo currículo profissional, ponderando-se,
de acordo com as exigências da função, a habilitação académica de
base, a formação e a experiência profissionais na área de actividade
para a qual o concurso é aberto e, se o júri assim o entender, a
classificação de serviço, sendo a valorização dos diversos factores
expressa na escala de 0 a 20 valores, observadas as regras constantes
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

10.2 — Entrevista profissional de selecção (E) — visa avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, em conformidade com o dis-
posto no artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo
os factores de apreciação os seguintes:

a) Capacidade de expressão e comunicação;
b) Conhecimento dos problemas e tarefas inerente às funções

a desempenhar;
c) Motivação e interesse profissionais;
d) Capacidade de relacionamento entre ideias;
e) Sentido de organização e capacidade de inovação.

10.2.1 — A entrevista profissional de selecção será expressa na
escala de 0 a 20 valores.

10.2.2 — A data e o local da entrevista profissional de selecção
serão comunicados aos candidatos após a afixação da relação dos
candidatos admitidos.

10.3 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constarão de acta de reunião do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada, e
em que a classificação será a que resultar da seguinte fórmula:

CF=2×AC+E
3

em que:

CF=classificação final;
AC=avaliação curricular;
E=entrevista.

10.4 — O ordenamento e classificação final dos candidatos resultará
da aplicação dos referidos métodos de selecção, expressos numa escala
de 0 a 20 valores, sendo excluídos os candidatos que obtenham clas-
sificação inferior a 9,5 valores.

10.5 — Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos
candidatos resultará da aplicação dos critérios de preferência cons-
tantes dos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

11 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido à reitora da Univer-
sidade Aberta solicitando a admissão ao concurso e entregue pes-
soalmente no Núcleo de Pessoal, sito na Rua da Escola Politécnica,
147, 1269-001 Lisboa, dentro do prazo estabelecido neste aviso, ou
remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo
do prazo fixado.

11.1 — Do requerimento de admissão deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu, situação
militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações e qualificações profissionais (cursos de formação

e outros);
d) Indicação da categoria, serviço a que pertence, natureza do

vínculo e antiguidade na categoria, na carreira e na função
pública;

e) Declaração, sob compromisso de honra, nos termos do n.o 2
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
sobre os requisitos gerais de provimento em funções públicas,
a qual dispensa a apresentação dos documentos comprova-
tivos da sua posse;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
passíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de cons-
tituir motivo de preferência legal, as quais, todavia, só serão
tidas em consideração pelo júri se devidamente comprovadas;

g) Identificação do concurso;
h) Data e assinatura.

12 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado, sob
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e devidamente assinado;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das acções de formação profis-

sional complementar, em conformidade com a alínea c) do
n.o 11.1, com indicação da entidade que as promoveu, período
em que as mesmas decorreram e respectiva duração;

d) Declaração, passada pelo serviço de origem, devidamente assi-
nada e autenticada, donde constem a categoria que possui,
a natureza do vínculo e o tempo de serviço na categoria,
na carreira e na função pública, bem como as classificações
de serviço referentes a três anos;

e) Fotocópia do bilhete de identidade;
f) Declaração pormenorizada, passada pelo superior hierár-

quico, do conjunto de tarefas, actividades e responsabilidades
cometidas ao candidato, bem como o período a que as mesmas
se reportam.

13 — Os candidatos pertencentes ao quadro desta Universidade
são dispensados da apresentação dos documentos mencionados nas
alíneas b), c) e e) do número anterior no caso de estes constarem
dos respectivos processos individuais, devendo tal facto ser expres-
samente referido no requerimento.

14 — Não é admitida a junção de documentos que pudessem ter
sido apresentados dentro do prazo previsto para entrega das can-
didaturas, conforme o disposto no n.o 4 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

16 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
17 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-

sificação final do presente concurso e demais elementos julgados
necessários para esclarecimento dos interessados serão afixados junto
do Núcleo de Pessoal desta instituição, onde poderão ser consultados,
dentro das horas normais de expediente, nos termos e condições esta-
belecidos nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

18 — Constituição do júri:

Presidente — Mestre Isabel Maria Castanheira da Silva Baptista
Ribeiro, assessora da carreira de tecnólogo educativo e coor-
denadora da UMTE.

Vogais efectivos:

1.o Licenciado José Carlos Marques Mexia Ferreira, assessor
principal da carreira de realizador.

2.o Licenciada Ana José Cid da Trindade Martins, assessora
da carreira de realizador.

Vogais suplentes:

1.o Mestre Maria Lisete da Silveira Tavares, assessora prin-
cipal da carreira técnica superior.

2.o Licenciado Luís Armando Peste Bandeira Vaz, técnico
superior principal da carreira de realizador.

18.1 — A presidente do júri será substituída nas suas faltas ou impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo e nas faltas e impedimentos deste
pelo vogal nomeado imediatamente a seguir.

28 de Dezembro de 2005. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.

Despacho (extracto) n.o 2909/2006 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 10 de Janeiro de 2006:

Doutora Maria Luísa Lebres Aires, professora auxiliar de nomeação
provisória, em regime de contrato administrativo de provimento,
a exercer funções nesta Universidade — nomeada definitivamente
na mesma categoria, com efeitos a partir de 15 de Janeiro de 2006.
(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 2 do artigo 25.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, publicado em anexo à Lei
n.o 19/80, de 16 de Julho.

Considerando a actividade científica e pedagógica desenvolvida no
quinquénio de 2000-2005, descrita no relatório apresentado pela Dou-
tora Maria Luísa Lebres Aires, professora auxiliar da Universidade
Aberta, e tendo sido ponderados os pareceres circunstanciados e fun-
damentados acerca do referido relatório, elaborados e subscritos pelos
Doutores Félix Fernando Monteiro Neto, professor catedrático da
Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade
do Porto, e Paulo Maria Bastos Silva Dias, professor catedrático do




